
JUSTIFICATIVA

O ART,46, X, DO REGIMENTO INTERNO, ESTABELECE

QUE AS COMISSÕES PERMANENTES, EM RAZÃO DA MATERIA DE SUA COMPETENCIA,

CABE " DISCUTIR E VOTAR PROJETOS DE LEI QUE EXIGIR MAIORIA SIMPLES,DIS

PENSADA A COMPETENCIA DO PLENARIO, SALVO COM RECURSO DE 1/10 (UM DECI

MO) DOS MEMBROS DA CASA ",

A PRESENTE PROPOSITURA VISA APLICAR ESSAS PRER

ROGATIVAS AOS PROJETOS DE DECRETOS LEGISLATIVOS QUE TENHAM POR OBJETI-

VO A CONCESSÃO DE TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO OU QUALQUER OUTRA HONRA-

RIA OU HOMENAGEM (ART. 236, II, DO REGIMENTO INTERNO).

COMO SE OBSERVA, , PRETENDE-SE APLICAR AS MES-

MAS PRERROGATIVAS DISPENSADAS AOS PROJETOS DE LEI PROPONDO A DENOMINA-

ÇAO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS OU QUE VENHAM A INSTITUIR A COMEMORAÇÃO DE

DATAS FESTIVAS OU, AINDA, QUE SE VENHAM HOMENAGEAR VÃRIOS SEGMENTOS,

COM A CRIAÇAD DE DIAS ESPECIFICOS.

MANTENDO-SE . 0 DIREITO DO RECURSO POR PARTE

DOS SENHORES VEREADORES ( UM DECIMO DOS MEMBROS DA CASA), ESTAR IAMOS A

GILIZANDO A APRECIAÇÃO DE PROJETOS DE DECRETOS LEGISLATIVOS, ALIVIANDO

A PAUTA, PASSANDO ESSA PRERROGATIVA A SUPERIOR ANÁLISE E APROVAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES,




